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RESOLUÇÃO N°543, de 11 de maio de 2006

Altera o caput do artigo 16, da Resolução n° 431,
de 17 de setembro de 1996.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io O caput do aitigo 16, da Resolução n° 431, de 17 de setembro de 1996, que
dispõe sobre o Código de Ética dos Vereadores e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 16. A Comissão de Ética será constituída por três membros titulares e três
membros suplentes, eleitos para um mandato de um ano, observando-se, sempre que possível, o rodízio
entre os partidos políticos ou blocos parlamentares."

Art. T Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos onze dias do mês d/maio de dois rrHTe seis

tõgé/io Monteiro RaAosV

Projeto de Resolução n° 08/2006,
de autoria dos Vereadores Antônio de Oliveira Neto,
João Francisco da Silva e José Benedito de Lima

Publicada, nesta Câmara, na data supra.

PRESIDENTE DÁTAMARA

Alitf Fernando Pnraente de Toledo
DIRETOR ADMINISTRATIVO

RMB/maas.


